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EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2001 

 

 

“MODIFICA A LEI ORGÂNICA DO 

MUNICIPIO DE CORDEIRO” 

 

             A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

por seus representantes legais aprovou em seu nome promulgo a seguinte 

 

 

      EMENDA MODIFICATIVA 

 

 

§ 4º - O veto será apreciado pela Câmara Municipal em Sessão Plenária, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado por voto 2/3 (dois terço) dos vereadores, através de votação  

aberta. 

 

 

Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 

 

Sala das Sessões Juscelino Kubitschek, em 23 de agosto de 2001. 

 

 

 

 

Márcio Palma Leal 

Vereador 

 

 

 

                                                            


